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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 05/2023

PROCESSO N' 39 -CPL - 6CL GESTÃO Er\.i NEGÓCr0S - CNPJ: 29.917.460/0001-60)

Aos i0 ci,a-r de rnarço do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL D0 GoSTOSO/RN,

CNPJ n".0'1.612.396/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Preíeito Constitucional o Senhor

José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, agente politico, CPF: 009.524.474-36, brasileiro, casado, residente e

domiciliado nesta cidade, São Miguel do Gostoso/RN, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, institui Ata de
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o número 05/2023,

cujo objetivo fora a formalização de I{EGISTRO DE PRf Ços PARA EVENTUAL f FUTURA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAçÀO CENTRALIZADA DE ACERVO E
ENTRÂDA CONTINUADA Df, DOCUMENTOS, COM TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM DE
CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS EM SOFTWAR.E
PRÓPRIO (GER.ENCIADOR ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS GED) wEB, INCLUINDO oS
SERVIÇOS DE ARQUIVAMENTO EM GERAL DESTA MUNICIPALIDADE, a qUaI constitui.se em
documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei n0. 8.666/93,

regulamentado pelo Decreto no. 7.89212013, segundo as cláusulas e condiçoes seguintes:

Art. 10. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUl'T'RA CONTRA'I'AçÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO
CENTRALIZADA Df, ACERVO I] ENTRADA CONTINUADA DE DOCUMf,NTOS, COM
'I'RATAMENTO, ARMAZENAMEN'|'O TEMpOpáRlO, INDEXAÇÃO r ClaSSlrrCAÇÃO DE

IMAGINS DIGITALIZADAS, ALÉM DE CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMÂ DE
GERENCIAMf,NTO DE DOCU}IINTOS EM SOFTWARE PRÓPRIO (GERENCIADOR
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS GED) Wf,B, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE
ARQUMMENTO EM GERAL Df,STA MUNICIPALIDADE, cujas especificações, preço(s),

quantitativo(s) e fomecêdo(es) forâm previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Art. P. lntêgra a presente ARP, a Secretarra lvlunicipal de Administração, localizada em São Miguel do Gostoso/RN

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADoR.

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicilar a utilização da presente ARP,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, observadas as exigências inserlas no xl. 220, do

Decreto no 7.892/2013.

Art.30.0 Sistema de Registro de Preços (SRP) ê um conjunto de procedimentos para regisúo Íormal de preços

relativos ao obleto, para contratações futuras da Administração Pública.

Parágrafo 1o - A Ata de Registro de Preços (ARP) e um documento vinculativo, obrigacional, com as condiÇôes de

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificaçÕes técnicas, fornecedores e órgãos

participantes, conÍorme as disposições contidas neste instrumento convocatôrio e nas respectivas propostas aduzidas

(ANEXO il).
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Parágrafo 3o - Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da pÍesente

licitaçâo Permanente para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços,

Parágrafo 4o - Orgão não Participante ê todo órgâo ou entidade da Administração Pública que nâo participa da

presente licitaçâo Permanente para Registro de Preços, poÉm maniÍesta interesse em adena a presente ARP.

Parágrafo 5o - O 0rgâo Gerenciador do presentê SRP será a Secretaria Municipal de Administraçã0, através da

Comissão Permanente dê Licitaçâo.

Parágrafo 60 - A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o Prestador

solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fomecimento.

Parágrafo 70 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçôes que dele

poderão advir; íacultando-se a Íealizaçáo de procedimento específico para a prestação de serviço pretendida, sendo

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de Íornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo 90 - Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitação, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade dê Prestadores a serem registrados, convocará os licitantês vencedores para âssinatura

da ARP, a qual constitui compromisso formal de fomecimento nas condiçõês estabelecidas; observados os requisitos

de publicidade e economicldade.
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Parágrafo 20 - Orgão Gerenciador - órgâo ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conJunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de

Preços.

ParágraÍo 8o - O futuro Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da

Administração Pública, indepêndente da condiçâo de órgão participante do presênte certame licitatório, mediante

prêvia consulta ao ôrgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente

previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente,

conÍorme o seguinte tramite abaixo elencado.

a) Solicitação através de oficio o pedido refêrente a carona a ARP;

b) Orgão gerenciador manifestaÉ o gerenciado sobre a aceitação da referida carona;

c) Após autorizaçáo do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária
para tal feito.

d) O órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em ate 05 (CINCO) Adesões para órgão publico que

assim solicitar.

0BS: 0s casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.66ô/93, Decreto no.

7.89212013, e Decreto Municipal N.0 002/2014 ou legislação vigente à época do fato oconido.
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ParágraÍo '100 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias conidos para a assinatura da ARP, contâdo a partir

da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo

licitante durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justificado aceito pela Administração.

ParágraÍo 1'10 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARP

respectiva, aplicaÊse-á o disposto no inciso XVI e XXlll, do artigo 40, da Lei n" í0.520/02,

Parágrafo 120 - A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 4.10 e 4.11, desde que

ocoram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sançôes administrativas inseridas na cláusula

XlX, sem prejuizos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o 8.666/93 ê 10.520/2002).

ParágraÍo 130 - A contratação junto ao Prestador registrado, após informação emitida pela Comissâo Permanente de

Licitaçã0, será Íormalizada por intermédio de inskumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

liquidação, autorização de Serviç0, ou oulro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no

7.892t2013.

ParágraÍo 140 -- A ARP poderá sofrer alteraçÕes, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e

decreto no 7.892/2013.

ParágraÍo 150 - Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta

Secretaria, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s)

proposta(s).

:r

Art.4" - O ÓRGÂO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitaçã0, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fomecedor, o preço, os quantitativos

disponiveis e as especiÍicações dos materiais registrados, observada a ordem de classiÍicação indicada na licitação:

b) Convocar o particular, via Íax ou telefone, para retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçoes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidadê com as obrigaçôes assumidas, inclusive com

solicitação de novas cêrtidôes ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiandades

do Sistema de Registro de Preços;

f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis altêraçôes ocomdas na prêsente ARP;

S) Coordenar a qualiícação minima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art. 50, O ÓRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor própno indicado, obnga-se a:

)
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a) tomar conhecimênto da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçôês, para Ílns de utilização de íorma
correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADOR objetivando a obtenção das inÍormaçôes necessárias aos
fomecimentos pretendidos;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao

ÓnCÃO eeneHC|ADOR eventuais desvantagens veriÍicadas;

d) encaminhar ao ÓRGÂO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias comdos, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

f) acompanhar e Íiscalizar o Íiel cumprimento das obÍigações contidas no edital da licitaçáo e na presente ARP,

iníormando ao ÓRGÂO GERENCIADOR qualquer inegulandade ou inadimplêmento do particular.

AÉ, 60. D0 oRcÃo NÃo PARTIo|PANTE obriga-se a:

Durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, independente da condição de

órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerencrador e o gerenciado, até o

limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem

e o cumprimento das exigências da legislação vigente, conforme o seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitaçâo através de oficio o pedido referente a carona a ARP;

b) Orgáo gerenciador manifestará o gerenciado sobre a acêitaçoes da refenda carona;

c) Orgão gerenciador manifestará o óÍgão participante (empresa) sob a condição de aceitação da reÍerida

CESSã0.

d) Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentaçâo necessána
para tal feito.

e) O órgão gerenciador limitará ao íornecimento da ARP em ate 01 (UMA) Adesões para órgão publico que

assim solicitar.

OBS: 0s casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto no.

7.89212013, e Decreto Municipal N.0 002/2014 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 7". O FORNECEDOR obriga-se a

a) Assinar o respeclivo Contrato, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da convocação;

b) lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fomecimento dos

materiais a outro órgão da AdminisÍação Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a
presente ARP;

c) Apresentar os matêrias no prazo máximo deÍinido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da

data de assinatura do contrato;

d) Enlregar conÍorme especificaçoes e preço registrados na presente ARP;

e) providenciar a imediata correção de deíiciências, Íalhas ou inegularidades constatadas peto ÓnGÃO

GERENCIADOR referentes às condiçôes Íirmadas na presente ARP;

f) Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentaçâo de habilitaçâo

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

S) Prover condições que possibilitem o atendimento das condiçoes Íirmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais prejuizos causados aos órgâos gerenciador e participante(s) ê/ou â lerceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;t

BpLlL[
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j) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumpnr com as obngaçoes fiscais, relativos aos materiais enkêgue,
com base na presente ARP, exonêrando a Administração

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

l) lVanter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições

de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâo.

AÍt. 7". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo o

fomecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.

Parágrafo Único. Caso o fomecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no periodo de vigência

da ARP, terá que se maniÍestar por êscrito, por meio de requerimento, e apresentar documentaqâo que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 8', O prqo, a quantidade, o fomecedor e as especiÍicaçoes dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se

indicâdos na tabela abaixo:

VALOR GLOBAL

VALOR CONTRATADO: R$ 343.000,00 (TREZENToS E QUARENTA E TRÊS MtL REATS)

Art.90. 0 pagamento sêÉ efetuado na conta bancária do Orgão Participante, em até 30 (trinta) dias apôs a liquidação

da despesa.

§ '10 O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos

Item Descrlção Und. Qnt. V. Unitário V. Total
Registro de preços para eventual e futura
contratação de serviço de digitalização
centralizada de acervo e entrada
continuada de documentos, com
tratamento, armazenamento temporário,
indexação e classificação de imagens
digitalizadas, além de customização de
sistema de gerenciamento de documentos
em software próprio (Gerenciador
Eletrônico de Documentos GED) WEB,

incluindo os serviços de arquivamento em
geral desta municipalidade.

Paginas 3 50.000

copras

R$ 0.98
R$

343.000,00

343.000.00

a) Nota Fiscal devidamente preenchida;

dN

q
§r.Ek

?

Mapa de ApuraÇão Final - "Valor Global"
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b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tnbulos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certificado de Rêgularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela

Caixa Econômica Fêderal;

d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Divida Ativa do Estado do domicilio ou sede do licitante;

e) Certidão Negativa de Tributos do l\,4unicipio, do domicilio ou sede do licitante;

Í) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pêlo tribunal superior
do trabalho;

S) lndicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito,

§ ? O pagamento seÉ condicionado ao cumprimento das obrigações flxadas na presentê ARP. § 30 Nenhum

pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0, por paÍte da CONTRATADA, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação Íinanceira.

§ 40 A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por ocasião do

pagamento, dos tnbutos e contribuiçoes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÂO

optantes do SIMPLES.

Art. í0". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a Ílrmar a Íutura prestação de serviç0,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento especiÍico para determinada contratação, assegurado ao particular

cujo preço Íoi registrado, a preferência, em igualdade de condiçoes.

Art. 1 1. O preço, o quantitativo, o Íomecedor e as especiflcações resumidas do objeto, como também suas possiveis

alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário [4unicipal,

AÉ. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em dêcorrência de eventual redução oconida no

mercado, cabendo ao oRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do Íomecedor registrado para negociar o

novo valor compativel ao mercado.

Art. 13. 0 recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições

a) 0 recebimento dos materiais deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissáo responsável pela aceitação dos
itens desta ARP.

b) Constatada irregularidades no objeto contratual, a Secretaria de Administraçáo poderá:

b.1) determinaÍ sua complementação ou rescindir a contrataçã0, sem prquízo das penalidades cabiveis.

b.2l rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rêscindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabiveis.

c) Nas hipóteses previstas na alinea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias conidos,
contados a partir da data da notificaçá0, para cumpnr a determinação exarada pela Administração.

Art. '14. São sançÕes passiveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuÍzo de outras sançôes

previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

c,t
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a) advertência, nos casos de inÍraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuizos a Administração;

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) multa de 0,3% (Íês décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9%
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administraçâo Pública pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 70, caput, da Lei 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sançÕes do item anterior nas seguintes hipóteses:

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no deconer do contrato, bem como a recusa de

âssinar o Contrato ou documento equivalente no prazo detêrminado nêsta ARP: aplicagão das sançÕes previstas nas

âlineas'a", "d" e

"e'.

b) Descumpnmento dos prazos, inclusive os de entrega, e condições previstas nesta ARP, bem como o

descumprimento das determinaçóês da AdministÍação: aplicação das sançÕes previstas nas alíneas'b" e "c". Caso a
situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas alineas "d" e
"e".

Parágrafo segundo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍlcado e aceito pela

Administração, em relaçáo a um dos evêntos anolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante Íicará isenta das

penalidades mencionadas.

Parágrafo Quarto - As sanções dê advertência e dê suspensão temporária de licitar e contratar com a Administraçâo

poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.

Parágrafo Quinto - As penalidades Íixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Secretana Administrativa deste Orgã0, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. 0 prestador de serviço terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatorio e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e

aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa deconenle desta ARP;

d) em qualquer das hipôteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

dN
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Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitaçao;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipotese prevista na legislâção; ê

S) em razões de interesse público, devidamente iustiÍicadas.

ll - Por iniciativa do próprio prestador de serviço, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,

aceito peto ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro - Na oconência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc, l, da Lei no 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Adminisüação contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, deverá ser

formaUzado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito municipal.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no

8.ô66/93 e do Decreto no. 7.892/2013, ou legislação vigente à época do Íato oconido.

Art. 17. Para dirimir questoes oriundas da p resente ARP será com petente o Foro da Comarca de Touros/RN, Estado

do Rio Grande do Norte

Nada mais havendo a tratar, lavrei

637.299.034-20, Pregoeiro, a presente Ata de istro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo

ORGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particula(es) Íornecedo(es)

/on'
tf"tutui^
CNPJ: 01.6'1 2.396/0001 -90

José Renato Teixeira de Souza

CPF: 009.524.474-36

Gerenciador

o. !,r.-
FRA |SCO CLAUDIO DE LIMA - CPF: 022 805.894-51

(FLC GESTÃO EM NEGOCIOS)

CNPJ: 29.91 7.460/0001-60

Empresa

:r
B.u-13á

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS _ CPF:



f,lii r,i
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIpAL DE sÃo lrrcurr, oo Gosroso
SECRETARTA GERAL os auN{rI,tIsrRAÇÃo
CNPJ: 0 I.612.3e6/0001-90

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 05/2023

PRECÃo PRESENCTAL - sRP N. os/2023

PR0MITENTE CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
CNPJ: 01.612.396/0001-90
PROMITENTE CONTRATADA: FCL GESTÀO EM NECÓCIOS

CNPJ: 29.917.460/0001-60
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVLNTUAL E FUTURA CONTRATAÇÀO DE SERVIÇO DE DIGITÁLZAÇÂO
CENTRALIZADA DE ACERVO E ENTRADA CONTINUÀDA DE DOCUMENTOS, COM TRATAMENTO. ARMAZENAMENTO
TEMpoRÁRIo. INDEXAÇÂo E cLAsslFIcAÇÀo DE tMÀcENs DIGITALIZÀDAS. nLÉu oE cusrourzAÇÀo DE stsrEMA DE
CERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS EM SOF'IWARE PROPRIO (CERENCIADOR ELETRONICO DE DOCUMENTOS CED) WEB.
INCLUINDO OS SERVIçOS DE ARQUIVAMENI'O EM CERAL DESTA MUNICIPALIDADEREGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E

FUTURA CoNTRATAÇÃo DE SERvIço DE DICITALIZAÇÀO CENTRALIZADÀ DE ACERVO E ENTRADA CONTINUADA DE
DocuMENTos. coM TRATAMENTo, ARMAZENAMENTo rEMpoRÁRto. TNDEXAÇÃo E CLASSIFICAÇÀo DE tMÁcENS
DIGITALIZADAS, ALÉM DE cUSToMIzAÇÀo DE SISTEMA DE GERLNCIAMENTO DE DOCUMENTOS EM SOFTWARE PRÓPRIO
(cERENCtADoR ELETRôNICo DE DocuMENTos (iED) wEB. |NCLUtNDo os sERvtÇos DE AReUIVAMENTo ÊM cERAL DESTA
MUNICIPALIDADE.
VALIDADE: Io,l. rlrirrço Jc 201-l a ll)J. nr.rrç. rr lol.i;
VALOR CLOBAL: R$ 343.000,00 (Trezentos c Quarenta e Três Mil Rcais)
!'UNDAMENTAÇÀo LEGAL: Lei N' to.5zot20oz:
SUBSCRITORES:
José Renato Teixeirâ de Souza - Prefeito Municipal pelo Promitente Contratante e

FcL cEsrÀo EM NEcóctos
- pela Promitente Contratada.

Para obtenção da Atâ de Registro de Preços completa, os intcressados devem enviar e-mail para

licitacao@saomisueldoeostoso.m.qov.br - contato: 84-3263-4 I 8 I

São Miglel do Costoso/RN, l() d!'março dc 2ol i.
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